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ATO DO PRESIDENTE N2 \. '3:, '2 l, ,DE 1995

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
Art. 45, § 22 da Lei nQ 733, de 21 de julho de 1994,

RESOLVE:

Art. lQ - Aprovar, na fonna dos anexos I e 11, a alteração do Quadro
de Detalhamento das Despesas referentes da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
aprovado pelo Ato do Presidente nO 114, de 06 de janeiro de 1995.

Art. 22 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasllia, i:5 de

Deputadol~~~
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ANEXO I

'nu, '" I I I!:: I; III (I I ':'1)1 ,i ;1\1

EXERCICIO DE 1995

/

ACRESCIMO

R$1.00

FISCAL

ANEXOAOATODOPRESIDENTEN' 13~1 de '3> deJu-l., del995 RECURSOS DO TESOURO

NATURI::LA VALUH
ESPECIFICAÇAO DA FTE

DESPESA DETALHADO TOTAL

01,000 CÂMARA LEGISLATIVA 220.000

01.101 CÂMARA LEGISLATIVA 220.000

010010001.2029 MANUTENÇÃO DA CÂ-
MARA LEGISLATIVA 220.000

010010001.2029.0001 FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA LEGISLATIVA 3.4.90.93 000 220.000 220.000

TOTAL 220.000
aqdd886



ANEXO II EXERClCIO DE 1995

REDUÇÃO

RS 1.00

FISCAL

ANEXO AO ATO DO PRESIDENTE N" ~ 51 '7 de I i de) r _ 'v-o de 1995 RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA VALUH
ESPECIFICAÇAO DA FTE

DESPESA DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA 220.000

01.101 CÂMARA LEGISLATIVA 220.000

010010001.2029 MANUTENÇÃO DA CÂ-
MARA LEGISLATIVA 220.000

010010001.2029.0001 FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA LEGISLATIVA 3.4.20.41 000 120.000

3.4.90.30 .000 100.000 220.000

TOTAL 220.000
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